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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - Nº. 0001/2024 INC. II DO ART. 176 DA LEI FEDERAL 

N. 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3001/2024 

EDITAL Nº 0001/2024 

SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

 

DATA: dia 01 de Março de 2024 

 
CREDENCIAMENTO das 08:50 ÀS 09:00 HORAS 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CONCORRÊNCIA: Prefeitura Municipal localizada na Avenida 

Antônio Prado n. 2720, Centro – CEP 14460-000, Cristais Paulista/SP 

 

OBTENÇÃO DO EDITAL: gratuitamente através do Sitio: www.cristaispaulista.sp.gov.br 

 

OBJETO: “Reforma e ampliação do Parque de Exposição Municipal de Cristais Paulista”. 

 

A Municipalidade de Cristais Paulista, Estado de São Paulo, torna público que se acha aberta 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 0001/2024, do tipo MENOR VALOR 

GLOBAL, objetivando a: “Reforma e ampliação do Parque de Exposição Municipal de Cristais 

Paulista”, que será regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais atos normativos mencionados 

no presente instrumento. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e os anexos que o 

integram. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, serão recebidos na sede da 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista - Avenida Antônio Prado n. 2720, Centro – CEP 14460-000, 

Cristais Paulista/SP, até o dia 01/03/2024 das 08:50 às 09:00 horas, ocasião em que se realizará 

a sessão presencial de julgamento. 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/
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1 – OBJETO 

 

1.1 – O objeto da presente concorrência é a: “Reforma e ampliação do Parque de Exposição 

Municipal de Cristais Paulista”.  

1.2 - Esta licitação é do tipo MENOR VALOR GLOBAL – REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. Conforme convenio SDRI-PRC –SGRI-PRC-2023-01454 

DM – Demanda 0647290 Editais e seus anexos 

1.3. VISTORIA1 (facultativa)2: A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor do setor de obras/ engenharia o local objeto deste, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela prevista como limite 

para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento de Engenharia  

localizada avenida Alexandre Vilela de Andrade,642/822 Centro, Cristais Paulista/SP ou pelo 

telefone: 16 3133-1539 onde será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado 

nos documentos de habilitação. 

                                                                 
1 Lei 14.133/2021- Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 
§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o 
local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar 
data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
218. Assim, não vejo como deixar de dar acolhida a alegação da representante de que a visita, além de dispendiosa, era desnecessária, por estarem 

definidas no edital todas as informações essenciais para o correto dimensionamento de sua proposta, tais como quantidade de veículos, distância a ser 

percorrida e mão de obra empregada. Ademais, já possuía conhecimento prévio de que a garagem não poderia ficar em outro lugar, senão entre as 

localidades de Mambucaba e Frade. 

19. Cumpre destacar que as peculiaridades da região, dos locais e das vias em que os ônibus irão transitar nos 300 itinerários diários, que seriam 

observáveis no período definido no edital para as visitas técnicas (11 a 18/8/2016), certamente não permanecerão imutáveis durante todo o prazo da 

contratação (3 anos, prorrogável).  

20. Não é o fato de ter visitado ou não tais localidades, antes da elaboração da proposta, que será determinante para a responsabilização por um 

eventual descumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, que deverá prestar os serviços de acordo com as especificações definidas no 

edital, independentemente das informações que possa ter obtido no momento da realização de visita técnica, como se pode ver da redação do item 8.2 

do edital, abaixo reproduzido: 

“8.2. Responder pela veracidade e exatidão de todos os serviços a serem executados. Caso os serviços venham a ser prestados em desacordo com as 

especificações definidas no edital, o proponente assumirá todas as responsabilidades civis e criminais daí decorrentes, inclusive danos e prejuízos 

causados à Eletrobras Eletronuclear e a terceiros.” (TCU, TC 034.647/2016-3) 
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1.3.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, inclusive 

do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, devendo a empresa participante firmar 

declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo X3, a ser apresentado nos documentos de 

habilitação, conforme mencionado do presente Edital. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação. Não podendo participar desta licitação, consórcio de empresas, 

qualquer que seja sua forma de constituição, empresas que se encontrem sob falência, concordata, 

empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, punidas 

conforme estabelecido na Lei 14.133/21 ou punidas pela Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 

com suspensão temporária para licitar ou contratar. 

2.2- As empresas em recuperação judicial/extrajudicial poderão participar desde que apresentem 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor.   

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos 

envelopes: 

a) Anexo VI - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) Apresentar o instrumento constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), da empresa 

devidamente registrada na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

                                                                 
3No que diz respeito à ausência de obrigatoriedade de realização da visita técnica, à luz da jurisprudência desta Casa, imposições da 

espécie estão inseridas no poder discricionário da Administração.  

Contudo, considerando a complexidade da obra em comento, adoto o posicionamento exarado pelo órgão técnico no sentido de que deva 

ser retificado o Edital para que conste declaração expressa firmada pelo representante técnico da licitante de que tem ciência de todas as 

“condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros”. (TCE/SP, TC-023722.989.20-9). 
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de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

c) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, o instrumento público de procuração ou de instrumento 

particular com assinatura do representante, do qual constem poderes específicos para formular 

ofertas e lances, negocia preço, interpor recurso e desistir de sua interposição, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes a este certame. 

d) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar, também, Declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno, conforme modelo constante no Anexo VII deste 

Edital, de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o 

caso) nos termos do art.3º da Lei Complementar nº 123/06, e que querem exercer a preferência no 

critério de desempate no julgamento das propostas de preços. Juntar também a certidão 

simplificada da Junta Comercial do Estado. 

e) No ato do credenciamento, além dos documentos acima enumerados (conforme o caso), o 

representante da empresa licitante interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto. 

3.2- Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.3 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 

e apuração do menor preço. 

 

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

 

4.1 - Na Sessão Pública de Processamento do CONCORRÊNCIA, as empresas deverão apresentar 

os seguintes documentos, da seguinte forma: 



 PRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.9300 

 

 

4.1.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos para 

credenciamento e a declaração das microempresas e empresas de pequeno porte de que 

pretendem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

123/06, de acordo com modelos estabelecidos nos anexos ao edital, deverão ser apresentados 

fora dos Envelopes nº 01 e 02. 

4.1.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

Nome da empresa licitante 

Envelope nº.: 1 – Proposta 

CONCORRÊNCIA nº.: 

Entrega:   /  /    , às         h. 

Nome da empresa licitante 

Envelope nº.: 2 – Habilitação 

CONCORRÊNCIA nº.: 

Entrega:    /  /    ,  às         h. 

 

 

4.1.3 – A Proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas sem cotação 

alternativa, seguindo rigorosamente a numeração do item da proposta com o do anexo VIII 

do Edital e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante. 

4.1.3.1 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

4.2 – Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas, frente e verso 

(caso haja), por cartório competente, ou no ato da sessão pela Comissão de Licitação, com a 

apresentação dos originais, com exceção daqueles emitidos via Internet. 

 

5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

 

5.1 - No Envelope nº 01 – Proposta deverá conter: 
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a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a 

planilha orçamentária constante do Anexo XI; 

b)       Cronograma Físico-Financeiro; 

c)   Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de 

transporte, tributos e demais custos que a compõe; 

d)        Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data marcada para o recebimento das propostas e lances na presente Concorrência; 

e)       Declaração da empresa participante de garantia da obra pelo período de 5 (cinco) anos, 

contados a partir do recebimento definitivo, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando 

decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo 

responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 

140, § 6º da Lei 14.133/2021;  

 

 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

6.1 Habilitação jurídica4:  

6.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

                                                                 
4 Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 

e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.1 Regularidade fiscal, social e trabalhista5: 

 

7.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

                                                                 

5 Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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7.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.6  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.1 Qualificação Econômico-Financeira6: 

                                                                 

6 Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 

econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 

seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
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8.1.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.1.2 Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado de 10% 

do valor total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do último 

instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, através do último 

balanço patrimonial.  

 

9.1 Qualificação Técnica7 

                                                                 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 

anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no 

edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-

financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 

fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo 

e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II 

do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou 

a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 

hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante 

tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que 

não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 
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9.1.2- Prova de registro ou inscrição junto ao CREA, CAU ou outro Conselho competente, 

da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de validade8; 

                                                                 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 

da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio 

de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, 

hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 

este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de 

responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 

8 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
V - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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9.1.4.3- A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (9): 

9.1.4.3.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

9.1.4.3.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 

apresentação do contrato social em vigor. 

9.1.4.3.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova 

de eleição de seus administradores em exercício; 

9.1.4.3.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços; 

9.1.4.4- Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia 

execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados devem corresponder a 

50 % (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas na 

tabela a seguir: 

 

Descrição Unid. Quantidade exigida no atestado. 

Alvenaria bloco de concreto M2 361.32 

Pintura tinta látex M2 1272,50 

Armadura em barra aço carbono  M2 1167,50 

 

9.1.4.4.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

                                                                 
9 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro 

na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

9.1.4.4.4. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação 

do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio10. 

9.1.4.5 - Capacidade técnico-profissional em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

                                                                 
10 Art. 67............................................................................ 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 

este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica, a saber: 

 

Alvenaria bloco de concreto 

Pintura tinta látex 

Armadura em barra aço carbono 

 

● A Comprovação de capacidade técnica profissional11 poderá ser comprovada mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) das próprias ARTs registradas (observadas as regras relativas ao registro, baixa, 

cancelamento e anulação) ou  

b) da Certidão de Acervo Técnico-CAT  

9.1.4.6. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação de sua 

qualificação técnica deverão participar da execução da obra objeto desta licitação12; 

9.1.4.7. Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Cristais Paulista ou 

declaração do proponente atestando que conhece todas as informações e condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da contratação13. 

                                                                 
11 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
 

12 Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 
13 Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 
§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que 
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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9.2- Outras Comprovações: 

 

a) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, 

nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

b) Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria 

empresa. 

 

Observação: 

 

 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz, bem como em relação a qualificação técnica, em que a qualificação da 

matriz pode ser usada para a filial e vice-versa, por se tratar da mesma pessoa jurídica14. 

                                                                 
§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria 
por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
 

14 TCESP DECISÃO -Processo: TC-010392.989.22-4. Representante: Priscila Carla Albanit (OAB/SP n.º 368.909). Representada: Prefeitura 

Municipal de Itaquaquecetuba. Responsável: Eduardo Boigues Queroz, Prefeito. Advogados: Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP n.º 143.622), 

Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP n.º 244.714) e Barbara Clivate Costa (OAB/SP n.º 306.394). Assunto: Representação formulada contra o 

Edital n.º 56/2022 do Pregão Presencial n.º 03/2022, Processo Administrativo n.º 16.808/2021, que objetiva a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de gestão e operação logística, incluindo o fornecimento de infraestrutura e recursos técnicos e 

operacionais especializados para gestão e operação de centro de distribuição, compreendendo as atividades de recebimento, conferência, 

armazenamento, separação, distribuição, controle de estoque e transporte de materiais médico/hospitalares, correlatos, medicamentos e 

demais produtos da área da saúde, além de disponibilização de sistema informatizado com mão de obra qualificada nas unidades de dispensação 

de itens e serviço de entrega para o atendimento do medicamento em casa – Secretaria Municipal de Saúde... Atinente à possibilidade de 

apresentação de atestado de capacidade técnica em nome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da licitante, nela não se verifica, ao 

menos neste momento, impropriedade, porquanto tais estabelecimentos são de uma mesma pessoa jurídica, à inteligência do já decidido pelo 

Plenário desta Corte nos autos dos TC016048.989.20-6, TC-016131.989.20-4 e TC-016162.989.20-6, em Sessão de 30/09/2020, em voto de 

relatoria do e. Conselheiro Renato Martins Costa. 
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 As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-

ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 

10.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada 

do original para que seja conferida pelo Agente de Contratação no ato de su apresentação. 

10.2– Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.3 – Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  documentos  

que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4 – Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos 

os estabelecimentos. 

10.5 –Poderá haver diligências efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores 

na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

10.6 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

INABILITAÇÃO da licitante. 

 

11 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

 

11.1- Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação serão recebidos na 

Sessão do CONCORRÊNCIA Presencial, na data, horários e locais descritos no preâmbulo 

deste Edital. 

11.2 – Iniciada a Sessão, o Agente de Contratação o dará prosseguimento indagando aos 

licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos por este Edital, 

recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condição. 

11.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma 

outra oferta de licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para 
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apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou 

alteração das condições ofertadas. 

11.4 - Constatada a inviolabilidade dos envelopes, a Agente de Contratação procederá, 

imediatamente, à abertura e análise da conformidade das propostas de preços, cujos 

documentos serão lidos e rubricados pela Agente de Contratação e pelos licitantes que o 

desejarem. 

11.5 A análise da conformidade das propostas compreenderá o exame: 

11.6 - da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações 

indicadas nos Anexos deste Edital. 

11.7.- da adequação dos prazos estabelecidos neste Edital para o fornecimento do objeto. 

11.8.  Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

11.9 - que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações. 

11.10 - que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os 

valores de mercado, consoante o disposto no art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

11.11 - Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder 

da Agente de Contratação, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, 

apenas em relação ao ofertante da proposta de menor valor; 

11.12 - Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no 

edital, será iniciada à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos. 

11.13 – O modo de disputa será aberto. Os lances deverão ser formulados em valores 

distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor valor (o lance será ofertado pelo menor 

valor global da obra). 

11.14 - Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até 

então apurada; 

11.15 - Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; 

11.16 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas na ordem crescente dos 

valores. 

11.17 – Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte foram de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde 

que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.18 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, após 
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convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento da CONCORRÊNCIA, no 

prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor; 

11.19 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  

classificada,  na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  as remanescentes  que  

porventura  se  enquadrem  nessas  categorias  e  cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no item 11.18, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.20 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 11.18 será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.21 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

11.22 - Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes: 

11.23- Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte consistirá na análise 

da habilitação dos licitantes. 

11.24 O Agente de Contratação procederá à abertura do envelope da documentação de 

habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento 

das exigências estabelecidas neste edital. 

11.25 Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado 

vencedor do certame. 

11.26 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o Agente de Contratação fará a abertura do envelope da 

documentação do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 

até que uma oferta e  seu  autor  atendam integralmente aos requisitos do edital, sendo então, 

o licitante declarado vencedor. 

11.27 Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o Agente de Contratação poderá 

negociar com esta melhor condição para o fornecimento, inclusive quanto aos preços. Em caso 

de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da 

sessão e passarão a compor a proposta. 
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12 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 

de razões de recursos, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e para homologação. 

12.3 – Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

12.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

12.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

13.1.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.1.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.1.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.1.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.1.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.1.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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13.1.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Cristais Paulista. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do envio da 

peça através do e-mail: licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br.  

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. - § 2º do artigo 16 da 

IN SEGES nº 73, de 2022. 

14.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DA GARANTIA E DO TERMO DE CONTRATO: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.1 Após a homologação, o adjudicatário será notificado a prestar garantia no prazo de até 05 

(cinco) dias, em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/202115. 

15.2.A garantia de que trata o item 13.1 deverá corresponder ao montante de 5% do valor inicial 

a ser contratado. 

15.3 O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento16. 

                                                                 

15 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no 

edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 

à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 

prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

  

16 Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 

observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 
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15.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração17. 

15.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente18. 

15.6- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Cristais Paulista.A 

não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas 

as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, 

revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

15.6 Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 

recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

 

                                                                 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

17 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

 

18 Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
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16 - DA EXECUÇÃO E ENTREGA DA OBRA: 

 

16.1 - A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pela Prefeitura 

Municipal de Cristais Paulista que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao 

licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por 

apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

16.2 - O prazo de entrega da obra consta do cronograma físico-financeiro, parte anexa 

deste edital. 

16.3- O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso 

não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 

Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo 

inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

16.4 - A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta 

CONCORRÊNCIA não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos 

causados a Prefeitura Municipal de Cristais Paulista. 

 

17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DA OBRA E MODELO DE 

GESTÃO: 

 

17.1 -   O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta-corrente do 

contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma 

da respectiva medição, após a liberação dos recursos pelo órgão convenente ou financiador da 

obra. 

17.2 - O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
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b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais19; 

17.3 - O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor 

responsável pelo referido recebimento20. 

17.4- O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato21. 

17.5- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato22. 

                                                                 

19 Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

20 Art. 140........................................................................................ 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento ou no contrato. 

21 Art. 140.................................................................................. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

22 Art. 140................................................................................. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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17.6 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra 

objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias23. 

17.7 - Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o mesmo 

será fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal administrativo e um gestor designados pela 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista. 

17.8 - Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, 

para as necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante.      

17.9- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua apresentação. 

17.10 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários 

da Contratada. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

18.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

                                                                 
23 Art. 140................................................................................ . 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 
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Obra e serviços Urbanos 

Estadual 

15.451.0019 – Atividade da Infraestrutura urbana 

1075 -Reforma de Praça Municipal  

014.04.04.90.5100 Obras e Instalações 

 

Obra e serviços Urbanos Próprio 

15.451.0019 – Atividade da Infraestrutura urbana 

1075 -Reforma de Praça Municipal  

014.04.04.90.5100 Obras e Instalações 

 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

19.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

19.2- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

19.3- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.5- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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19.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público (“Falhas formais, sanáveis durante o 

processo licitatório, não devem levar à desclassificação da licitante. No curso de 

procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 

ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrado” – TCU 

Acórdão 357/2015 – Plenário). 

19.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no endereço eletrônico: 

www.cristaispaulista.sp.gov.br.  

19.9. Constituem partes integrante do presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo 

ANEXO II – Minuta – Contrato; 

ANEXO III – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO IV – Declaração de entrega e execução 

ANEXO V – Declaração de inexistência de fato impeditivo 

ANEXO VI – Declaração de atendimento às condições do Edital 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento como microempresa 

ANEXO VIII – Modelo de Proposta 

ANEXO X – Declaração de visita técnica 

ANEXO XI – Planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

 

 

 

 

 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CRISTAIS PAULISTA E A EMPRESA _________________  

 

Concorrência nº ____/2024  

Contrato nº ____/2024  

Valor: _______  

 

Pelo presente instrumento de prestação de serviços sob o regime de execução por preço global, 

que entre si celebram: o MUNICÍPIO DE CRISTAIS PAULISTA, jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Avenida Antonio Prado n. 2720, nesta cidade de Cristais Paulista, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.................., brasileiro, casado, agente 

político, inscrito no CPF sob o nº , RG nº ......, residente nesta cidade de Cristais Paulista, Estado 

de SÃO PAULO, neste ato designado simplesmente de CONTRATANTE e, EMPRESA ......., 

empresa cadastrada no CNPJ Sob o nº ........ , instalada no endereço ..........., cidade ............., 

neste ato representada por ..........., portador do RG ..............., CPF ......................, simplesmente 

designada de CONTRATADA, observado o dispositivo na Lei nº.14.133/21, e Concorrência nº 

...../2024, ficam justos e contratados sob as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

 

O presente contrato tem fundamento firmado nos termos do processo de Concorrência nº 

.../2024, cuja homologação e adjudicação do objeto, deu-se a favor da empresa ora 

CONTRATADA obedecida as normas dispostas na Lei 14.133/21 e alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2 - O objeto da presente contratação trata-se da execução de obra e serviços de engenharia, 

sob o regime de empreitada global, para: “Reforma e ampliação do Parque de Exposição 
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Municipal de Cristais Paulista” tudo em acordo com memorial descritivo, planilha 

orçamentária e demais projetos pertinentes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

3.1 – O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA SEGUNDA será 

indireto, na modalidade de sob o regime de empreitada global, compreendendo material e mão 

de obra, ficando a CONTRATADA responsável pelo fornecimento de material e mão de obra.  

3.2 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com os respectivos projetos, 

observando as normas técnicas exigidas, material, mão-de-obra e o estabelecido nos 

documentos infra mencionados, integrantes do processo de contratação e agora deste 

instrumento, como se transcrito fossem em sua íntegra:  

  

 a) Concorrência nº ...../2024;  

 b) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, especificações de serviços e 

materiais, e demais documentos pertinentes.  

c) proposta de preços da Contratada.  

 

3.3 - A CONTRATADA se obriga a realizar as obras, objeto deste contrato, dentro da melhor 

técnica, devendo dispor no local de todo equipamento necessário, e o que se fizer necessário 

ao desenvolvimento dos trabalhos, ainda que não relacionados totalmente na proposta, 

prestando rigorosa observância às normas, ordens e instruções de fiscalização, observando 

quanto aos materiais o critério de melhor qualidade e resistência, e quanto aos cálculos, as 

normas técnicas rigorosamente em vigor.  

3.4- No que se refere aos materiais, o controle de sua qualidade será feito pela fiscalização do 

Município de Cristais Paulista e, em concordância com normas específicas e aprovação final do 

Gestor da obra especialmente designado para tal.  

3.5- Caso a CONTRATADA utilize material sem a prévia fiscalização, os serviços serão desfeitos 

e refeitos novamente utilizando-se os materiais aprovados, não havendo por isso qualquer 

indenização ou compensação.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

4.1) DA CONTRATANTE:  

4.1.1) liberar as áreas destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos 

pagamentos, proceder às medições periódicas dos serviços efetivamente executados;  

4.1.1) efetuar o pagamento na forma e prazo previsto na contratação;  

4.1.2) acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração especialmente 

designado, a execução dos serviços ora contratados;  

4.1.3) averiguar as condições e a qualidade dos serviços de engenharia que serão entregues e 

se os mesmos atendem ao exigido na Cláusula Terceira deste instrumento.  

4.1.4) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços de engenharia que estiverem fora do prazo das 

especificações previstas nesta contratação.  

4.1.5) Fica designado o servidor Filipe Marques da Silva para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços.  

4.1.5.1) A gestão do presente contrato ficará a cargo do servidor Sebastião Alves Paulino, 

Secretário de Planejamento, Infraestrutura, Habitação, Obras e Serviços.  

4.1.6) As designações mencionadas acima poderão ser alteradas a critério da Administração, 

em ato próprio.  

4.1.7) Fornecer à Contratada modelo de diário de obra e exigir da Contratada a manutenção do 

diário atualizado.  

4.2) DA CONTRATADA:  

4.2.1) Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra 

(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições 

de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem 

necessárias;  

4.2.2) Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 

autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais 

dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na 

legislação em vigor;  

4.2.3) Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;  
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4.2.4) responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por si e/ou seus 

prepostos;  

4.2.5) executar os serviços de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste instrumento;  

4.2.6) Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos 

relativos aos serviços executados ou em execução;  

4.2.7) Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e 

corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem 

às especificações/normas técnicas 

exigidas e a qualidade estabelecida;  

4.2.8) Submeter-se ao controle periódico das atividades, atendendo às convocações da 

CONTRATANTE;  

4.2.9) sempre que solicitada, apresentar os ensaios dos materiais que estiverem sendo 

utilizados nas obras;  

4.2.10) cumprir todas as normas de segurança do trabalho e manter permanentemente um posto 

de primeiros socorros para atendimento de eventuais acidentes, a cargo de pessoa habilitada e 

com disponibilidade de condução;  

4.2.11) Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer 

responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;  

4.2.12) Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que 

vier a fornecer à CONTRATANTE;  

4.2.13) entregar os serviços no prazo estipulado neste instrumento.  

4.2.14) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.2.15) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

4.2.16) realizar a abertura de matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) junto à 

Receita Federal e apresentar CND da obra, quando for o caso.  

4.2.17) manter atualizado diário de obra na forma estabelecida pela CONTRATANTE.  
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SUBCLÁUSULA ÚNICA - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1) Pelos serviços contratados e efetivamente executados o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o VALOR GLOBAL de R$....... (em algarismo e por extenso)  

5.2) Conforme Decreto Municipal nº 72/2023, o pagamento da obrigação deverá ocorrer nos 

dias 20 (vinte) e 30 (trinta) de cada mês imediatamente posterior a conclusão dos atos referentes 

a liquidação da despesa.  

5.2.1). A contratada deverá enviar em formato PDF a nota fiscal para o endereço de e-mail: 

licitacao@cristaispaulista.sp.gov.br 

5.2.2.) Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 1.234/2012 e 

2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao correto destaque do valor 

do IR a ser retido.  

5.2.3.) Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não precisam ser 

destacados no documento fiscal.  

5.2.4.) Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas a retenção 

de IR. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no momento da apresentação 

do documento fiscal.  

5.2.5.) Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada um dos 

tributos.  

5.3) Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos 

diretos e indiretos para 

a completa execução dos serviços, inclusive mão de obra e material.  

5.3.1) O preço será fixo e irreajustável.  

5.4) Para que se dê início ao procedimento de pagamento, o contratado deverá entregar ao 

Município de CRISTAIS PAULISTA os seguintes documentos:  

a) Nota fiscal / fatura referente à parcela executada / liberada;  

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);  
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c) Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND);  

d) Certidão negativa de débito relativo aos tributos federais, estaduais e municipais;  

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT.  

f) GFIP  

5.5) Caso o contratado não cumpra o disposto no que se refere às contribuições e regularização 

perante o INSS ou for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, o Município 

de Cristais Paulista de acordo com o art. 31 da Lei Federal nº 8.212/91 com a redação dada 

pela Lei nº 9.711/98, reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal / fatura de 

prestação de serviços e recolherá ao INSS a importância retida até o dia dois do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal / fatura, em nome do contratado.  

5.6) O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente a ser indicada por 

escrito pelo contratado.  

5.7) Caso o contratado não cumpra o disposto no item 5.4 e não for o caso de adoção da 

providência prevista no item 5.5, o Município de Cristais Paulista/SP não efetuará o pagamento, 

não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até o regular cumprimento 

das obrigações pelo contratado.  

5.8) Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de multa 

ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou inadimplência.  

5.9) Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data de 

execução das obras e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 

vencimento.  

5.10) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E MANUTENÇÃO 

 

6.1 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Será feito em caráter provisório o recebimento das obras 

e serviços pelo responsável por seu acompanhamento/fiscalização e/ou Comissão de Vistoria, 
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mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de 

comunicação escrita da conclusão da obra por parte da CONTRATADA;  

6.2 - O recebimento DEFINITIVO da obra processar-se-á de acordo com as normas vigentes, 

observados os seguintes prazos com lavratura dos termos correspondentes:  

a) para observação da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento provisório;  

a.1) Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento provisório e o 

definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, às suas custas, as substituições e reparações 

reclamadas em consequência de vícios de construção porventura existentes, que forem 

identificados nessa fase.  

b) para recebimento definitivo, até 15 (quinze) dias corridos após o decurso do prazo de 

observação, considerando esta data como término da obra.  

6.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço e dos materiais empregados, nem ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro  

6.4 O Município de CRISTAIS PAULISTA rejeitará, no todo ou em parte, a obra / serviço 

executado em desacordo com o contrato.  

 

6.5 - A CONTRATADA se obriga a desfazer e refazer dentro do prazo assinalado pelo Município, 

qualquer dos serviços que, a juízo de fiscalização, apresente defeito ou erro de execução.  

6.6 Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez e 

segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei.  

6.7 A CONTRATANTE somente receberá a obra/serviço quando estiver perfeitamente de 

acordo com o contrato e demais documentos que dele fazem parte.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

 

7.1 - Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro constante do cronograma, parte 

anexo a este instrumento. 

7.2 - À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo somente quando ocorrer 

interrupção dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou fatos:  



 PRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.9300 

 

 

a) falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o fornecimento deles 

couber ao CONTRATANTE;  

b) ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar os serviços no interesse da 

administração;  

c) motivo de força maior.  

7.3 - Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser protocolado 

em prazo não superior a 30(trinta) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como 

causa do atraso.  

7.4 - As prorrogações autorizadas serão concedidas independente de alteração contratual, mas 

sempre precedidas de comunicação escrita do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos consignados 

na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

XXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos, além das situações previstas na Lei 

Federal N.14.133-2021:  

 a) por mútuo acordo entre as partes;  

 b) por iniciativa do Município, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

quando ocorrer:  

 c) falência ou concordata;  

 d) descumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual;   

 e) atraso dos serviços, por motivo não justificado na forma da lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES 
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10.1 - DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão 

ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes, 

conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21.  

10.2 - Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS 

 

11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21, a Contratada 

poderá incorrer nas seguintes multas:  

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na entrega 

do objeto licitado ou se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer outra cláusula do respectivo 

contrato;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se por culpa da CONTRATADA for o mesmo 

rescindido, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.  

11.2 - Os valores acima mencionados serão atualizados à época da infração contratual.  

11.3 - O valor referente às multas será descontado do pagamento a que fizer jus a 

CONTRATADA.  

11.4 - As multas previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação da multa prevista no item 

11.1 deste Edital, poderá a CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, em processo administrativo, aplicar as seguintes sanções à contratada:  

12.1.1 - Advertência;  

12.1.2 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE em função da 

natureza e da gravidade da falta cometida, sendo:  

a) Por 6 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso de obra ou serviços que lhe tenham 

sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, injustificadamente, assinar o contrato ou 

recusar a cumprir com a proposta apresentada no processo licitatório.  



 PRPREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

Avenida Antônio Prado, 2720 – Centro – CEP. 14460-000 

Fone: (16) 3133.9300 - Fax: (16) 3133.9300 

 

 

b) Por 1 (um) ano - quando a contratada fornecer material(is) de qualidade inferior ou diferente 

das especificações contidas no contrato.  

c) Por até 2 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos à 

CONTRATANTE.  

12.2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, considerando 

para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem como, por desacato a 

servidor da CONTRATANTE.  

12.3) O ato de declaração de inidoneidade, será proferido pelo Prefeito Municipal e publicado 

no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a contratada ressarcir 

à CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

12.4) Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de processos de responsabilização e 

aplicação de penalidades decorrentes de atos de improbidade administrativa previstas na Lei 

n. 8429/92 e atos ilícitos alcançados pela Lei 14.133/21, poderão ser aplicadas as sanções 

previstas pela Lei Federal n. 12.846/2013 às pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos 

contra a administração pública definidos em seu Art. 5º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de FRANCA, Estado de SÃO PAULO, com expressa  

renúncia de qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios oriundos do presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1) O contrato poderá ser rescindido nos termos da cláusula nona, atendida a conveniência 

administrativa na ocorrência dos motivos elencados na Lei nº 14.133/21.  

14.2) Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei nº 14.133/21, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que dela não se faça menção 

expressa, bem como na Legislação que rege as normas Administrativas.  

14.3) A presente contratação vincula-se em todos os seus termos ao edital de licitação e à 

proposta do licitante vencedor.  
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E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para os efeitos legais.  

 

CRISTAIS PAULISTA-SP, aos ..... dias do mês de ...... do ano de 2024. 
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ANEXO III 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  

 

REF.: CONCORRÊNCIA N.º ___/2024  

 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 

N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF n.º , 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. SIM ( ) OU NÃO 

( ).  

 

Local e data ............................................... 

................................................................................ 

(Assinatura e identificação do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

Concorrência nº ____/_____  

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E EXECUÇÃO  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada ____________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ____________; telefone 

________________, neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

__________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que se responsabilizará pela entrega / execução do objeto 

licitado conforme ordem de fornecimento / ordem de serviço e as especificações deste Edital 

bem como em sua proposta e no prazo requerido.  

 

Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 

_________________________________ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Concorrência nº ____/_____  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone 

________________, neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que até o momento inexistem fatos supervenientes impeditivos a 

sua habilitação no presente certame e que jamais foi declarada inidônea ou impedida de 

contratar e/ ou licitar com a Administração Pública em qualquer das suas esferas.  

 

 

Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

Concorrência nº ____/_____  

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL  

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone 

________________, neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que caso seja vencedora se compromete a atender a todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 

_________________________________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Concorrência nº /20__.  

 

 

A______________________________________________________________________(nom

e da 

licitante)_____________________________________________________________________

__  

Qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, por seu representante legal 

(doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº________________________________, com sede à 

_______________________________, declara para os devidos fins de direito que pretende 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores.  

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º, 14.133/21).  

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

_____________(local)__________, _____(data)__________ 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

(Apresentar também certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte) 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

 

Concorrência: n° ___2024  

Objeto: “Reforma e ampliação do Parque de Exposição Municipal de Cristais Paulista”. 

Razão Social da Proponente:  

CNPJ:  

Endereço  

Telefone/Fax  

E-mail:  

Banco:  

Conta Corrente: Ag. N°  

Para execução do objeto da presente licitação, propomos o valor global de R$________ (em 

algarismo e por extenso)  

Seguem anexos a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro.  

Observações:  

a) Todas as despesas inerentes deverão ser por conta da empresa vencedora.  

b) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da Proposta.  

c) Local e data  

d) Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF, cargo) e assinatura. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Concorrência nº _____/2024  

 

A empresa ______________, CNPJ ___________, com sede à Rua _____________, nº_____, 

bairro __________, na cidade de ________, Estado de ___________, CEP ____________, 

neste ato representada por ____________________, RG _______________, CPF 

_________________, declara que optou por não realizar a vistoria prévia ao local da obra, bem 

como declara que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 

não podendo alegar posterior desconhecimento.  

 

Local e data 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo 

 

 


